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CÂMARAMUNICIPAL

EXM? SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAGUAÍ.

Comissão de Constituição Justiça e Redação

PARECER

Assunto: Projeto de Lei nº 123 de 2025 de autoria do Vereador Adilson Pimpo.

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de concessão de desconto proporcional
na fatura das empresas prestadoras de serviço de internet fixa e móvel em caso
de interrupção ou falha prolongada na prestação do serviço, e dá outras
providências
Relator: Ver. Nando Rodrigues

Analisando o projeto de lei em epigrafe, opino pela sua constitucionalidade.

E o Parecer.

1 »
Sala das Tomissões, 2 de novembro de 2025.

Relator

Ver .Pimpo


